
EMENDA Nº    de 2017 – CM 
(MEDIDA PROVISÓRIA 808/2017) 

 

 

Dê-se ao art. 510-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – 
Consolidação das Leis de Trabalho, passa a ter a seguinte redação, suprimindo-se os art. 
510-B, 510-C e 510-D: 

 
“Art. 510-A. É assegurada a eleição de representante dos 

trabalhadores no local de trabalho, observados os seguintes critérios:  

I - um representante dos empregados poderá ser escolhido no local de 
trabalho, da empresa ou filial quando a empresa ou filial possuir mais de 
duzentos empregados, conforme disposto no art. 11 da Constituição 
Federal;  

II - a eleição será convocada pelo sindicato profissional representativo 
da categoria por edital, com antecedência mínima de quinze dias, o qual será 
afixado na empresa, com ampla publicidade, para inscrição de candidaturas, 
garantido o voto secreto, sendo eleito o empregado mais votado daquele 
local de trabalho, cuja posse ocorrerá após a conclusão da apuração do 
escrutínio, que será lavrada em ata e arquivada na empresa e no sindicato 
representativo da categoria; 

III - o mandato terá duração de dois anos, permitida uma reeleição, 
vedada a dispensa do representante a partir do momento do registro de sua 
candidatura ao cargo até um ano após o final do seu mandato, salvo se 
cometer falta grave devidamente apurada nos termos desta Consolidação; e 

IV – aplicam-se subsidiariamente à eleição para representante dos 
trabalhadores no local de trabalho as disposições do estatuto do sindicato 
destinadas a regulamentar a eleição dos dirigentes sindicais. 

Parágrafo Único O representante dos trabalhadores no local de trabalho terá as seguintes 
prerrogativas e competências: 

I – apresentar ao empregador todas as reclamações individuais ou 
coletivas sobre a aplicação desta Consolidação, de acordos e convenções 
coletivas de trabalho e outras disposições legais relativas à proteção social, 
saúde e segurança; e 

II- o dever de atuar na conciliação de conflitos trabalhistas no âmbito 
da empresa, observando as prerrogativas exclusivas do sindicato conforme 
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disciplinado nos incisos III e IV da Constituição Federal e do art. 513 desta 
Consolidação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Primeiramente, é essencial destacar que há distinção entre “representante dos 
trabalhadores” e o dirigente sindical; o primeiro é eleito pelos trabalhadores para discutir e 
defender os interesses e direitos dos trabalhadores da mesma empresa na qual trabalha. 
Assim, o representante dos trabalhadores deve, portanto, pertencer ao quadro de 
trabalhadores da empresa.  

O dirigente sindical, por sua vez, é escolhido através de eleição em âmbito 
sindical para representar e defender determinada categoria de trabalhadores em sua 
totalidade, sendo, portanto, indiferente a empresa a qual pertence. 

A fim de garantir mais efetiva e eficaz representatividade dos trabalhadores, 
sugere-se que seja eleito um representante dos empregados em cada local de trabalho da 
empresa ou da filial, caso haja, quando o número de empregados neste local for maior que 
200; tal número e garantia de representantes são garantidos pelo art. 11 da Constituição 
Federal. 

O representante terá mandato de dois anos, podendo ser reeleito, e fica protegido 
de dispensa do emprego a partir do momento do registro de sua candidatura ao cargo até 1 
ano após o final do seu mandato. Também é proposto pela referida emenda, que o 
representante dos empregados seja sindicalizado e com estabilidade de emprego equiparada 
a do próprio dirigente sindical, de modo que só poderia ser dispensado mediante ajuizamento 
de apuração de falta grave (art. 543, parágrafo 3º da CLT). Assim, o representante podendo 
exercer suas funções com maior segurança e prerrogativa, com as orientações no âmbito 
sindical, senão poderá sofrer uma significativa coação moral por parte do empregador. 

Cabe ao representante apresentar ao empregador as reclamações individuais ou 
coletivas sobre a aplicação da CLT, de acordos e convenções coletivas de trabalho e outras 
disposições legais relativas à proteção social, saúde e segurança. Ainda, conforme a emenda, 
cabe a ele atuar na conciliação de conflitos trabalhistas no âmbito da empresa, entretanto 
sem interferir nas prerrogativas exclusivas do sindicato. 
 

A saber, são prerrogativas dos sindicatos previstas na Constituição “a defesa dos 
direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas”, o que caracterizaria a ação do representante nesses aspectos como 
exorbitação de competência. Ainda, conforme a CLT:  

“Art. 513. ................................................................................ 
a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias os 
interesses gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou 

S
F

/
1

7
3

8
4

.
3

3
8

0
8

-
8

6



interesses individuais dos associados relativos a atividade ou 
profissão exercida; 
b) celebrar contratos coletivos de trabalho; 
c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou 
profissão liberal; 
d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no 
estudo e solução dos problemas que se relacionam com a respectiva 
categoria ou profissão liberal; 
e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias 
econômicas ou profissionais ou das profissões liberais 
representadas. 
Parágrafo Único. Os sindicatos de empregados terão, outrossim, a 
prerrogativa de fundar e manter agências de colocação.  

Concomitantemente, dada a sindicalização do representante dos empregados, 
sugere-se que a eleição seja convocada pelo sindicato profissional representativo da 
categoria por edital, sendo eleito o candidato mais votado em seu respectivo local de trabalho 
e garantindo-se subsidiariamente, durante o processo eleitoral, as disposições do estatuto do 
sindicato destinadas a regulamentar a eleição dos dirigentes sindicais. 

Diante da exposição de argumentos, contamos com o apoiamento dos nobres 
colegas para sua aprovação. 

 
 
Sala das Comissões, 20 de novembro de 2017. 

 
 
 

Senadora Vanessa Grazziotin 
PCdoB/AM
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